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PORTARIA Nº 1127/PROAD/UFFS/2023, DE 20 DE JANEIRO DE 2023

Designa servidores  para  atuarem como gestores e
fiscais  do  Pregão  Eletrônico  nº  54/2022,  tendo
como  objeto o registro de  preços  para a  eventual
aquisição  de  Reagentes,  kits  para  análises,
bombonas  de  álcool  etílico  e  peróxido  de
hidrogênio,  e,  demais  produtos  químicos  para
atendimento  das  atividades  acadêmicas  e  dos
Laboratórios dos Campi da Universidade Federal da
Fronteira Sul (UFFS).

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo em vista  a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, 

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados  para,  com observância  da  legislação
vigente,  atuarem como  Gestores  e  Fiscais  do  Pregão  Eletrônico  nº  54/2022,  decorrente  do
Processo nº 23205.028053/2022-16,  tendo como objeto  o registro de  preços  para a  eventual
aquisição de Reagentes, kits para análises, bombonas de álcool etílico e peróxido de hidrogênio,
e, demais produtos químicos para atendimento das atividades acadêmicas e dos Laboratórios dos
Campi da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS):

I - Campus Cerro Largo-RS: CLAB:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b) gestora suplente: Caroline Badzinski, Coordenadora Adjunta de Laboratórios, Siape 1977497;
c) fiscal técnico titular: Lucas Schnorrenberger de Oliveira, Técnico de Laboratório/Química,
Siape 1933899.
d) fiscal técnica suplente: Fabiana Oliveira de Medeiros, Técnica de Laboratório/Química, Siape
1642472.
e)  fiscal  técnica  suplente:  Roberta  Daniele  Klein,  Técnica  de  Laboratório/Biologia,  Siape
2420295.

II - Campus Cerro Largo-RS: CAAEX:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b) gestor suplente:  Renan Costa Beber Vieira, Coordenador Adjunto de Áreas Experimentais,
Siape 2192802;

http://www.uffs.edu.br/


c) fiscal técnico titular: Odair José Schmitt, Engenheiro/Agronomia, Siape 1056477;
d) fiscal técnico supelnte: Anfré Luis Bonfada, Assistente em Administração, Siape 1907071.

III - Campus Chapecó-SC: CLAB:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b) gestor suplente: Tiago Boldrin, Coordenador Adjunto de Laboratórios, Siape 1879947;
c) fiscal técnico titular: Gustavo Bloemer, Técnico de Laboratório/Química, Siape 2389253
d) fiscal técnico suplente: Rodrigo Rodrigues, Técnico de Laboratório/Química, Siape1808020;
e) fiscal técnico suplente: Luiz Gustavo Ecco, Assistente em Administração, Siape 1940694;

IV - Campus Chapecó-SC: CAAEX:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b) gestor suplente: Luciano Pessoa de Almeida, Coordenador Adjunto de Áreas Experimentais,
Siape  2089737;
c) fiscal técnico titular: Mateus Velho dos Santos, Técnico em Agropecuária, Siape 2062021:
 
V - Campus Erechim-RS: CLAB:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b)  gestora  suplente:  Flavia  Bernardo  Chagas,  Coordenadora  Adjunta  de  Laboratórios,  Siape
1794696;
c)  fiscal  técnico titular:  Denys Alberto da  Silva Rodrigues,  Técnico de laboratório/Química,
Siape 3107526
d) fiscal técnico suplente:  Guilhermo Romero, Técnico de Laboratório/ Área: Biologia, Siape:
1793251.

VI - Campus Laranjeiras do Sul-PR: CLAB:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b)  gestor  suplente:  Edmilson  José  Kleinert,  Coordenador  Adjunto  dos  Laboratórios,  Siape
2385053;
c) fiscal técnico titular: Marcelo Grassi, Tecnólogo em Química, Siape 1164397;
d) fiscal técnica suplente: Ellen Bernardi, Técnico de Laboratório/Química, Siape 1880096.

VII - Campus Laranjeiras do Sul-PR: CAAEX:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b)  gestor  suplente:  Geraldo  Deffune  Gonçalves  de  Oliveira,  Coordenador  Adjunto  de  Áreas
Experimentais, Siape 1932352;
c) fiscal técnico titular: Renato Paulo Glowka, Engenheiro de Aquicultura, Siape 3069431;
d) fiscal técnica suplente: Susanna Ziegler Lírio, Médica Veterinária, Siape 1771833.

VIII - Campus Passo Fundo-RS: CLAB:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b) gestor suplente: Edson Comin, Coordenador Adjunto dos Laboratórios, Siape 2139863;
c) fiscal técnico titular:  Marcelo Zvir de Oliveira,  Técnico em Anatomia e Necrópsia,  Siape
2058443;
d) fiscal técnico suplente: Ricardo Cecagno, Técnico de Laboratório/Biologia, Siape 2052640.

IX - Campus Realeza-PR: CLAB:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b)  gestor  suplente:  Edson  Antonio  Santolin,  Coordenador  Adjunto  de  Laboratórios,  Siape
1880079:
c) fiscal técnico titular: Izabele da Costa Ramos Santos, Técnica de Laboratório/Química, Siape
2393173;



d) fiscal técnico suplente: Edinéia Paula Sartori Schmitz ,Técnica de Laboratório/Química, Siape
1894471;

X - Campus Realeza-PR: SUHVU:
a) gestor titular: Edson da Silva, Secretário Especial de Laboratórios, Siape 1956778;
b) gestor suplente: Gentil Ferreira Gonçalves, Superintendente Unidade Hospitalar Veterinária
Universitária, Siape 1809467;
c) fiscal técnica titular: Caroline Baldessar Dal Molin,  Coordenadora Adjunta de Laboratórios,
Siape 2033545:
d) fiscal técnico suplente: Cleberson Ribeiro Israel, Administrador, Siape 2115174.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura


